
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

X MINIUM NI I (17 

" CONCVM  O T.t.77.11,0  D77; CIDADTO 
" B .7! 1TOGOAT='72\TS.7  AO R77? JN 

" .DISSINO 

Milton Rosa, Prefeito  Municipal de Dento Gonçal 
VeS 

FAÇO S4BR cue a C'mara /!Tfurz I c rol aprovou e eu 
sanciono a seguinte lei 

A.rt9 1P - 	outorgado, pelos relevantes servi- 
ços que vem prestando à coletividade, hà mais de trin 
ta e três (.33) anos, o •trtuZo de IDAD410 BVITO(.7-01VÇYAL-
Tr7TS/7 ao Reverendtssimo Padre José Ferlin, Pfroco de 
Monte Belo. 

ArtP 2P - 3's ta lei entrarcr em vigor na data de 
sua puta Icc_çrfo, revogadas as disposi26-es em contrfrio. 

G,binete do Prefeito Municipal de Bento Gonçalves,aos 
quatorze dias do mês de janeiro de mil novecentos 	e 

sessenta e cinco (24.1 1965) 
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Mi lton Rosa.  • 
Prefeito 
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